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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Estamos trazendo à consideração dos nobres Pares o presente Projeto 
de Lei, com o qual pretendemos, com o apoio desta Casa, conceder o título honorí-
fico de Cidadão Emérito de Porto Alegre ao Senhor Nilton Souza da Silva, pessoa 
com notável trabalho social em prol da nossa Cidade. 

Nascido em 15 de março de 1960, em Porto Alegre, Nilton Souza 
cresceu no bairro Passo das Pedras, na zona norte da Cidade, onde morou até os 24 
anos. Sendo o quarto na família de sete irmãos, é filho de um guarda portuário e de 
uma dona-de-casa. 

Com catorze anos, iniciou sua militância partidária, filiando-se ao se-
tor jovem do PMDB (Partido do Movimento Democrático Brasileiro). Envolvido 
com a comunidade onde morava, participou da Associação de Moradores do Passo 
das Pedras, organizando eventos beneficentes e torneios de futebol e promovendo a 
integração de políticos candidatos com as pessoas do bairro, além de desenvolver 
atividades na paróquia local. 

Militante do MR-8 (Movimento Revolucionário 8 de Outubro), consi-
dera esse movimento a sua escola política, onde permaneceu até 1982.  

Logo depois, ingressou no comércio. Inicialmente, trabalhou como 
temporário e propôs ao gerente “comprar seu passe”, caso obtivesse um bom de-
sempenho. Acreditando que as oportunidades devem ser acrescidas de muito esfor-
ço para a obtenção de sucesso, deu o seu melhor para mostrar que merecia mais do 
que uma “temporada” de trabalho e foi efetivado. Permaneceu na empresa por dois 
anos e meio. 

Em 1984, foi convidado a fazer parte da oposição a então diretoria do 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Alegre (Sindec). Foi quando co-
meçou seu trabalho pela categoria comerciária. 

Pelo seu desempenho e luta pelas causas dos empregados no comércio 
de Porto Alegre, foi convidado, em 1987, a fazer parte da diretoria do Sindec. De-
pois de passar pelos cargos de Diretor Cultural, Diretor de Assuntos Trabalhistas 
(1987-1990) e de suplente da diretoria (1990-1993), chegou a Secretário-Geral da 
entidade, em 1993, levando o cargo por três mandatos (1993-2004), e a Presidente 
em 2004. 

Foi, também, Secretário de Formação Sindical da Força Sindical-RS, 
lutando pela ampliação das verbas do governo para cursos de qualificação profis-
sional, possibilitando maiores chances de emprego àqueles que estão fora do mer-
cado de trabalho. Entre suas bandeiras estão o trabalho de qualificação de grupos 
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discriminados pelo mercado de trabalho, como jovens sem experiência, afro-          
-descendentes, portadores de deficiência e maiores de quarenta anos. 

Eleito Secretário Adjunto de Relações Internacionais da Força Sindi-
cal Nacional em 2005, passou a ser titular da secretaria em 2007, cargo com o qual 
pretende dar continuidade ao seu trabalho em prol dos trabalhadores. 

Como Presidente do Sindec, sua grande luta, atualmente, é pela hu-
manização do trabalho em domingos e feriados, a partir da sua regulamentação. 
Como Secretário de Relações Internacionais da Força Sindical, pretende incremen-
tar cada vez mais o intercâmbio e a solidariedade entre os trabalhadores de todo o 
mundo, lutando pelo cumprimento das leis trabalhistas, contra a flexibilização dos 
direitos dos trabalhadores e contra a globalização da miséria. 

Diante do mérito da homenagem, em que queremos prestigiar esse 
bem-sucedido homem, referenciado por suas atividades sociais, esperamos a apro-
vação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 25 de maio de 2007. 

 
 
 
 
 

VEREADOR LUIZ BRAZ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
/UM 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o título honorífico de Cidadão 
Emérito de Porto Alegre ao Senhor Nilton 
Souza da Silva. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o título honorífico de Cidadão Emérito de 
Porto Alegre ao Senhor Nilton Souza da Silva, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 
de dezembro de 2004. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


